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 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2024 

DISPENSA Nº21/2024 

Câmara Municipal de São Gonçalo do Pará 

Setor de Licitações 

A contratação deverá ser realizada por meio de Contratação Direta, nos termos do Art. 

75,inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 58.380,00 (cinquenta e oito mil 

trezentos e oitenta reais), no caso de outros serviços e compras;      

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços específicos de Saúde e 

Segurança do Trabalho (SST), nas áreas de engenharia de segurança e medicina do trabalho para o 

cumprimento das obrigações dispostas pelo eSocial, atendendo as necessidades da Câmara 

Municipal de São Gonçalo do Pará-MG . Conforme o termo de referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas 

(eSocial) foi instituído pelo Decreto nº 8.373/2014. Ele tem como intuito a unificação do envio de 

informações sobre a situação dos empregados ao Governo. Dessa forma, engloba obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e tributárias. De forma resumida, podemos dizer que o E-Social será 

como uma folha de pagamento digital. Deverão entregar as declarações, resumos para recolhimento 

de tributos oriundos da relação trabalhista e previdenciária, bem como informações relevantes acerca 

do contrato de trabalho, além de maior controle sobre informações referentes à saúde e segurança do 

trabalhador. 

2.2. As fases da implantação foram organizadas em quatro grupos. Para o 4º grupo, que são os 

órgãos públicos, a obrigatoriedade do envio dos eventos de tabelas começou em 2021, sendo exigido 

o envio de informações de vários setores do Poder Executivo e Legislativo, tais como Departamento 

de Pessoal, Contabilidade, Contratos, Jurídico, entre outros.  

2.3. A 4ª Fase é a última do processo e começou no primeiro dia do ano de 2023, onde deverão ser 

enviados os dados de segurança e saúde no trabalho (SST) do Órgão Público. Por esse motivo, 
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muitas entidades públicas se veem com um curto prazo para se adequarem à nova obrigação 

acessória do Governo Federal. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação tem fundamento no Termo de Formalização de Demanda 

24/2024, os quais fazem parte integrante desse processo de contratação. 

3.2.  A contratação é imprescindível para o bom funcionamento dos serviços contábeis desta Câmara 

Municipal, atendendo, assim, o interesse público.Buscando uma melhor gestão quanto ao 

cumprimento das metas da nova legislação, justifica-se a contratação de uma empresa especializada 

na prestação de serviços específicos de Saúde e Segurança do Trabalho (SST), nas áreas de 

engenharia de segurança e medicina do trabalho para atender a Câmara Municipal de São 

Gonçalo do Pará/MG, e possuem natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O valor do Processo de Contratação Direta com orçamento sigiloso. Entretanto, 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. A despesa decorrente desta solicitação correrá por conta da dotação orçamentária do 

Orçamento em vigor: 

Ficha=12    

Orgão 01. Legislativo  

Unidade 01.01 Corpo Legislativo  

Sub Unidade 01.01.01 Legislativo  

Função Programatica  01.031.001.2001.  

Elemento de Despesas  33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros -Pessoa 

Juridica 

Recurso  1.500  
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6. TABELA DE ITENS 

ITEM QTE. 

ESTIMADA 

U.N DESCRIÇÃO MINUCIOSA 

DO OBJETO 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

1 06 Mês 

Elaborar documento base do PGR-
Programa de Gerenciamento de 
Riscos e LTCAT, nos moldes 
estabelecidos pela especificação 
técnica, embasado às exigências da 
legislação brasileira (NR-1, NR-7, 
NR-15, NR-16 e respectivos anexos), 
bem como nas NHO– Normas de 
Higiene Ocupacional adotando-se os 
métodos estabelecidos pela 
Fundação Jorge Duprat Figueiredo 
de Segurança e Medicina do 
Trabalho – FUNDACENTRO, ACGIH 
(American Conference of 
Governmental Industrial 
Higyenists)no caso de ausência de 
valores limites de exposição 
ocupacional e Decreto 3048/99 do 
MPAS. 

Para até 15 funcionários. 

 

R$428,83 

R$ 

2.572,99 

 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1. O critério de julgamento estabelecido para esse certame será de menor preço por item. 

8. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

8.1. O prazo para a prestação de serviços é imediata após o envio da Solicitação de 

Fornecimento pelo Setor responsável. 

9. DO RECEBIMENTO 

9.1. A prestação de serviços deverá ser realizada no Prédio da Câmara Municipal de São 

Gonçalo. 

9.3. Serão recusados os serviços caso estes não estejam em acordo com todas as 

especificações do presente neste instrumento.  

 

10. DO PAGAMENTO 
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10.1. O pagamento será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias da data de apresentação da 

nota fiscal, desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido executada/entregue, 

atestada e aprovada pelo CONTRATANTE; 

10.2. O pagamento ocorrerá após o recebimento definitivo dos serviços constantes nesse 

termo de referência. 

10.3. Em caso de realização da entrega de forma parcial, a fiscalização notificará a 

CONTRATADA, informando o ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento 

contratual,tendo em vista a não entrega de todo o objeto contratado. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

Providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

11DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

11.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

11.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

11.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); Decreto de 

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

11.2. REGULARIDADE FISCAL: 

11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

11.2.2. Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 

Negativa).  
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11.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

11.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

11.2.5. Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

 

11.3. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

11.3.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

11.4.  DECLARAÇÃO, ASSINADA POR REPRESENTANTE LEGAL DA 

PROPONENTE, DE QUE: 

11.4.1. A empresa atende ao disposto no Art. 7°,inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 

9.854 de 27/10/99), conforme modelo anexo; 

11.4.2. Declaração na qualidade de licitante do procedimento licitatório, que não foi 

declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. 

12. OBSERVAÇÃO: A Documentação somente será exigida do fornecedor com 

menor valor na Dispensa de Licitação. 

 

São Gonçalo do Pará, 26 de Junho de 2024. 

 

 

 

Kamylla Silva Lima 

Agente de Contratação 


